PROJETO DE LEI Nº 3021/2010
Dispõe sobre o desfazimento de livros didáticos, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Ficam a Secretaria Municipal de Educação e as Escolas Municipais da rede de ensino responsáveis pelo desfazimento dos livros didáticos com mais de 3 (três) anos de uso, considerados irrecuperáveis.



Parágrafo único. Considera-se irrecuperável, para os fins previstos no caput deste artigo, quando o bem não puder mais ser utilizado para o fim a que se destina, devido à perda de suas características ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação.

Art. 2º  Os  livros considerados irrecuperáveis, na forma prevista no artigo 1º desta Lei, poderão ser doados, reaproveitados, movimentados ou alienados às instituições ou associações sem fins lucrativos, entidades de assistência social ou de ensino público e aos órgãos da Administração Pública Indireta. 


Art. 3º  Este Decreto em entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo
José Eustáquio Rodrigues Alves
Secretário Municipal de Educação
João Alfredo Costa de Campos Melo
Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 065, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta
Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “dispõe sobre o desfazimento de livros didáticos, e dá outras providências.”

O presente Projeto de Lei preconiza que a Secretaria Municipal de Educação e as Escolas Municipais da rede de ensino serão responsáveis pelo desfazimento dos livros didáticos com mais de três anos de uso considerados irrecuperáveis.

Com o início do ano letivo, as escolas públicas começam a receber os livros novos do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) e ficam em dúvida sobre o que fazer com aqueles que já foram utilizados por três anos.

Apesar de adquiridas pelo governo federal, as obras distribuídas pelo PNLD passam a ser parte do patrimônio dos estados e municípios tão logo chegam às escolas, como prevê a Resolução nº 5, de 21 de fevereiro de 2002, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE/MEC). 

Assim, as secretarias estaduais e municipais de Educação que querem se desfazer do material devem seguir a legislação local que regulamenta a doação,  reaproveitamento, a movimentação, a alienação ou outras formas de desfazimento de bens públicos daquela esfera administrativa. 



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

